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Barra Velha

PREFEITURA

PORTARIA Nº 017/2021 - IPREVE
Publicação Nº 3080016

PORTARIA Nº 017/2021 - IPREVE

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor,

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear os membros abaixo para compor o Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Barra Velha, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 180, de 12 de novembro de 2014.

Edivaldo Navarro Cachoeira - Presidente do IPREVE
Juliane da Silva Magalhães - indicada pelo chefe do Poder Executivo
Lucas Scagliusi Miguel - indicado pelo Conselho Deliberativo do IPREVE

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de junho de 2021.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Barra Velha, 04 de junho de 2021.

EDIVALDO CACHOEIRA NAVARRO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 1067-GAB, DE 29 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 3080681

PORTARIA Nº 1067-GAB, DE 29 DE MARÇO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a solicitação para prorrogação de prazo para conclusão de Procedimento Administrativo Disciplinar, realizado pela Presi-
dente da Comissão, por intermédio do Memorando nº 005/2021 de 22 de fevereiro de 2021, por mais 60 (sessenta) dias, dos fatos conexos 
que emergiram no decorrer dos trabalhos que envolveram o Sr. O. B., servidor efetivo no cargo de Coveiro, matrícula funcional nº 1512, 
lotada junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

RESOLVE:

Artigo 1°- Prorrogar na forma do Artigo 191, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 120/2011 de 11 de novembro de 2011, o prazo para 
conclusão do Procedimento Administrativo Disciplinar, por mais 60 (sessenta) dias, instaurado pela Portaria nº 2241-GAB, de 19/10/2020, 
contados a partir de 16/02/2021, dos fatos conexos que emergiram no decorrer dos trabalhos que envolveram o Sr. O. B., servidor efetivo 
no cargo de Coveiro, matrícula funcional nº 1512, lotada junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, emitindo relatório e 
parecer a respeito.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 16 de fevereiro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Barra Velha, 29 de março de 2021.

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito Municipal


